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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirarema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirarema 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibirarema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibirarema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 3.282/2025, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025. 

EXONERA O DIRETOR ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIRAREMA - SAAEI. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, a partir desta, o Sr. GRAZIANNI LOPES, 

portador do CPF nº 293.563.218-41, do cargo de Diretor Administrativo do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de Ibirarema - SAAEI, nomeado pela Portaria nº 3.160, de 17 de janeiro de 

2025.  

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura do Município de Ibirarema (SP), 3 de novembro de 

2025. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 3.283/2025, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE MEMBROS PARA A 

COMPOSIÇÃO DO DÉCIMO TERCEIRO CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA - CMAS, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de Ibirarema, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º  Designar os membros abaixo relacionados, para 

comporem o Décimo Terceiro Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 

Ibirarema - CMAS: 

PODER PÚBLICO: 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL   

Membro Titular: SHEILA FABIANA DA SILVA - RG nº 42.244.536-

8; 

Membro Suplente: TATIANY CRISTINA NERGER - RG nº 

40.585.808-5. 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Membro Titular: ADRIANA BRESCIANI VITULLO - RG nº 

21.916.785-0; 

Membro Suplente: MARIA APARECIDA ZILIO RIBEIRO - RG nº 

8.380.297-6. 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Membro Titular: SANDRA CRISTINA TOLEDO - RG nº 28.584.517-

2;  

Membro Suplente: ROSALINA SILVA SANTANA ALVES - RG nº 

23.605.168-4. 
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REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS  

Membro Titular: JÉSSICA ZILIO RIBEIRO - RG nº 50.744.901-0; 

Membro Suplente: FABIULA CRISTIAN ALVES OSÓRIO - RG nº 

47.357.035-X. 

SOCIEDADE CIVIL 

REPRESENTANTES DO CLUBE DA TERCEIRA IDADE   

Membro Titular: DEMERVAL JACINTO BRIGANÓ - RG nº 

6.509.296-X; 

Membro Suplente: CELSO ALVES DA SILVA - RG nº 14.601.530-7. 

REPRESENTANTES DO INSTITUTO FRANCISCO ANTUNES 

RIBEIRO - IFAR  

Membro Titular: ROMILDO VALENTIM PINTO - RG nº 

26.609.383-8; 

Membro Suplente: MARIA APARECIDA DE LIMA VALENTIM - RG 

nº 14.344.966-7. 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO RESGATE 

Membro Titular: MARIANE GOMES VALENTIM - RG nº 

52.428.549-4;  

Membro Suplente: ALINE VALESSA MENDES MUNIZ - RG nº 

44.490.348-3. 

REPRESENTANTES DO LAR PADRE ADOLFO EMMERICH 

Membro Titular: JULIANO DE OLIVEIRA - RG nº 45.633.425-7; 

Membro Suplente: TELMA GONÇALVES DOS SANTOS - RG nº 

27.036.926-0. 

Art. 2º  O mandato dos membros deste Conselho será de dois 

anos, permitida uma única recondução pelo mesmo período e para o mesmo cargo. 

Art. 3º  O exercício da função de Conselheiro é considerado 

serviço público relevante e não será remunerado. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura do Município de Ibirarema (SP), 5 de novembro de 

2025. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 
 
 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume. 

 

 
DIRCEU ALVES DA SILVA 
Chefe de Gabinete 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA

Conforme Lei Municipal nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 06 de novembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1217 Página 6 de 6

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA (SP) – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367  |  CEP 19940-009  |  Ibirarema (SP) 

ibirarema.sp.gov.br  |  prefeito@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

IBIRAREMA | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO/MIT – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

PORTARIA Nº 3.284/2025, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA DIRETORIA DO DÉCIMO 

TERCEIRO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA - CMAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de Ibirarema, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º  Designar as pessoas abaixo relacionadas, para 

comporem a Diretoria do Décimo Terceiro Conselho Municipal de Assistência Social do 

Município de Ibirarema - CMAS: 

Presidente: SHEILA FABIANA DA SILVA – RG nº 42.244.536-8 

Vice-Presidente: ROMILDO VALENTIM PINTO – RG nº 

26.609.383-8 

1º Secretário: MARIANE GOMES VALENTIM – RG nº 52.428.549-

4 

2º Secretário: SANDRA CRISTINA TOLEDO – RG nº 28.584.517-2  

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema (SP), 5 de novembro de 

2025. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 
 
 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume. 

 
 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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